LEI Nº. 3111 DE 15 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza a contratação temporária de 01 (um) enfermeiro, em razão de excepcional interesse público, em função da manutenção do programa estratégia de saúde da FAMÍLIA–ESF no município.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF, 01 (um) Enfermeiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

 
Art. 2º - A contratação, de que trata o artigo anterior, será pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado por igual período, ou até a nomeação de servidores aprovados no Concurso Público.  


Art. 3º - Os contratos de que trata o artigo 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:


08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


02 – Programa Específico da Saúde


08.02.10.301.0034.2027 – PAB Variável – PSF União – recurso 4520


3.3.3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de abril de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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